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REITERA REQUERIMENTO N2  116/2020 - REFERENTE A DEMISSÕES E CONTRATAÇÕES NA 

SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA. 

Destinatários: Giancarlo Alves — Presidente do Conselho da Santa Casa de Caridade e 

Maternidade de Ibitinga e Senhor Frauzo Ruiz Sanches - Interventor Judicial da Santa Casa de 

Caridade e Maternidade de Ibitinga e Vice-Prefeito Municipal.  

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Requeiro, ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, 

seja oficiado aos destinatários para conhecimento e retorno deste, conforme segue 

questionamento. 

- QUEM TEM PODER DE DEMISSÃO E CONTRATAÇÃO NA SANTA CASA DE CARIDADE E 

MATERNIDADE DE IBITINGA? 

Considerando que o Requerimento n9  116/2020 não obteve resposta até o momento, o qual 

tinha o escopo de averiguar questões sobre importante assunto, é que reitero o mesmo, pois a 

resposta requerida deveria ter sido enviada para esta Casa no mês de setembro. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 03 de dezembro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 

José Aparecido da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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ASSUNTO: Requer informações sobre demissões e contratações na Santa Casa de Caridade e 

Maternidade de Ibitinga. 

Destinatários: Giancarlo Alves — Presidente da Santa Casa de Caridade e Maternidade de 

Ibitinga e Interventor Judicial da Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga e Vice 

Prefeito Municipal — Sr. Frauzo Ruiz Sanches.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este 

requerimento de informação oficiado aos destinatários supracitados, sobre o seguinte 

questionamento: 

1) 	Quem tem poder de demissão e contratação na Santa Casa de Ibitinga? 

Justificativa: Para averiguar questões e ter conhecimento. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 19 de março de 2020. 

A Sua Excelência Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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